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III – um servidor da Pró-Reitoria de Desenvolvimento e Gestão de Pessoas (PRODEGESP) com 

experiência de atuação no campo de gênero, diversidade e equidade, lotado em um dos campi 

fora de sede; 

IV – um representante do Instituto de Estudos de Gênero (IEG/UFSC); 

V – um estudante de Graduação do Diretório Central dos Estudantes (DCE) com 

formação/atuação em questões de gênero, diversidade e equidade; 

VI – um estudante de Pós-Graduação da Associação de Pós-Graduandos (APG) com formação em 

questões de gênero, diversidade e equidade; 

VII – um representante da Associação de Professores da UFSC (APUFSC-Sindical) com experiência 

de atuação no campo de gênero, diversidade e equidade; e 

VIII – um servidor do Sindicato de Trabalhadores em Educação das Instituições Públicas de Ensino 

Superior do Estado de Santa Catarina (SINTUFSC) com experiência de atuação no campo de 

gênero, diversidade e equidade. 

Parágrafo único. Recomenda-se aos setores que, em suas indicações, sejam contempladas 

diversidade de gênero e orientação sexual, étnico-raciais, pessoas com deficiência, bem como 

outras diversidades que tragam equidade para a comissão. 

Art. 2º Compete à comissão de equidade: 

I – formular, acompanhar e garantir, de forma permanente, na UFSC, a execução de políticas de 

equidade e de ações e resoluções que venham a contemplar a equidade de gênero e 

interseccional, visando promoção de políticas de reconhecimento e de valorização da diversidade 

nos ambientes de trabalho acadêmico e administrativo da Universidade; 

II – desenvolver os grandes eixos da Política de Equidade para a UFSC, segundo relatório 

elaborado pela comissão instituída pelas portarias nº 5 e 029/SAAD/2021;  

III – elaborar um plano bianual de ações para o desenvolvimento institucional da equidade na 

UFSC; e 

IV – apoiar os setores da UFSC na implantação das ações para a equidade previstas na Política de 

Equidade. 

Art. 3º Esta portaria normativa entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da 

UFSC. 

 

 

PORTARIA NORMATIVA Nº 413/2021/GR, DE 15 DE OUTUBRO DE 2021 

 

Estabelece medidas complementares à Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 90, de 28 de 

setembro de 2021, editada pelo Ministério da Economia/Secretaria Especial de 

Desburocratização, Gestão e Governo Digital/Secretaria de Gestão e Desempenho de Pessoal 

para prevenção, cautela e redução da transmissibilidade do novo coronavírus, para atendimento 

de medidas de contingência frente à emergência de saúde pública decorrente da doença COVID-

19. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições 

estatutárias e regimentais, considerando o disposto no art. 17 da Instrução Normativa 

SGP/SEDGG/ME nº 90/2021 e na Nota Técnica nº 00037/2020/NADM/PFUFSC/PGF/AGU, bem 

como tendo em vista o disposto na Solicitação nº 23802/2020, RESOLVE: 
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Art. 1º Adotar medidas de prevenção, cautela e redução da transmissibilidade do novo 

coronavírus, dentre as quais se inclui, enquanto perdurar o estado de emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente da pandemia da doença COVID-19, a adoção do 

regime de trabalho remoto para servidores que não se encontrem inscritos nos grupos de risco 

definidos pela Instrução Normativa nº 90, de 28 de setembro de 2021, editada pelo Ministério 

da Economia/Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital/Secretaria de 

Gestão e Desempenho de Pessoal, desde que se enquadrem na seguinte situação: 

I – servidor com deficiência. 

§ 1º A condição de que trata o inciso I será comprovada mediante autodeclaração e apresentação 

dos documentos exigidos, na forma disponibilizada no sítio eletrônico da Pró-Reitoria de 

Desenvolvimento e Gestão de Pessoas (PRODEGESP), em <prodegespcoronavirus.ufsc.br>. 

§ 2º A prestação de informação falsa sujeitará o servidor ou empregado público às sanções penais 

e administrativas previstas em lei.  

§ 3º O disposto no inciso I não se aplica aos servidores em atividades nas áreas de segurança, 

saúde ou em outras atividades consideradas essenciais pela Universidade Federal de Santa 

Catarina. 

Art. 2º Os casos omissos serão resolvidos pela Pró-Reitoria de Desenvolvimento e Gestão de 

Pessoas. 

Art. 3º Fica revogada a Portaria Normativa nº 365/2020/GR. 

Art. 4º Esta portaria normativa entra em vigor na data da sua publicação no Boletim Oficial da 

UFSC. 

 

 

PORTARIA NORMATIVA Nº 414/2021/GR, DE 15 OUTUBRO DE 2021 

 

Altera o quadro da p. 13 do anexo à Portaria Normativa nº 407/2021/GR, de 3 de setembro de 

2021. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições 

estatutárias e regimentais, considerando a declaração, pela Organização Mundial de Saúde, em 

11 de março de 2020, de pandemia da doença COVID-19, causada pelo novo coronavírus; tendo 

em vista o disposto nas portarias normativas nº 399/2021/GR, nº 405/2021/GR, nº 406/2021/GR, 

e nº 407/2021/GR, bem como na Resolução nº 90/2021/CGRAD; respeitado o art. 207 da 

Constituição Federal; e tendo em vista o disposto na Solicitação nº 30578/2021 e na Instrução 

Normativa SGP/SEDGG/ME nº 90, de 28 de setembro de 2021, RESOLVE: 

 

Art. 1º Alterar o quadro da p. 13 do “Guia de orientações para preparação de retorno gradual 

das atividades presenciais na UFSC – Pré-Fase 2”, estabelecido pela Portaria Normativa nº 

407/2021/GR, de 3 de setembro de 2021, e alterado pela Portaria Normativa nº 409/2021/GR, 

de 14 de setembro de 2021, o qual passa a vigorar com redação conforme anexo. 

§ 1º A prestação de informação falsa referente ao disposto no anexo desta portaria normativa 

sujeitará o servidor ou empregado público às sanções penais e administrativas previstas em lei. 


